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Assunto: GERAÇÃO DE NÚMERO DE CNES

Prezados Gestores.

Esclarecemos que a geração de número de CNES para novos estabelecimentos está ocorrendo,
exclusivamente, na funcionalidade contida na área restrita, do site novo
(http://cnes.datasus.gov.br), no menu "Gestão CNES/Cadastros/Numeração CNES".

A funcionalidade contida no site antigo (http://cnes2.datasus.gov.br) está desativada, e em
processo de retirada do site.

Atenciosamente,

Equipe CNES
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